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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°       DE  2009
(do Sr. Duarte Nogueria )

Solicita informações ao Sr. Ministro de Estado
da Fazenda, através da Caixa Econômica Federal-
CEF, sobre operações de crédito ou cessão de
recursos a pessoas jurídicas, nacionais e
estrangeiras.

Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50, § 2°, da Constituição Federal, e nos arts. 115
e 116 do Regimento Interno requeiro que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas as
seguintes informações, em meio magnético, ao Sr. Ministro de Estado da
Fazenda, através da CEF:

1. Número total de operações de crédito ou cessão de recursos de qualquer
espécie a Pessoas Jurídicas, especificando os respectivos valores para
nacionais ou estrangeiras, superiores a um milhão de reais, no período de
2006 a 2009, identificando razão social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica, natureza da operação, prazos de amortização e carência, condições
de taxas de juros e demais custos de operação e avaliação de risco da GERIC.

2. Número total de operações de compra de carteiras de crédito realizadas  nos
anos de 2007, 2008 e 2009  junto a outras instituições financeiras nacionais e
internacionais, discriminando respectivos: nome e CNPJ da instituição,
condições de deságio, volume de recursos, avaliação de risco da carteira, e
discriminação dos créditos inseridos na carteira.

3. Listagem das operações realizadas com recursos do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço – FGTS, no período de de 2007 até a presente data,
discriminando: nome ou razão social, CNPJ ou CPF, valor da operação,
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condições de prazo e taxa de juros, outros custos da operação, e objeto da
aplicação dos recursos.

JUSTIFICATIVA

As informações que ora requeremos são fundamentais ao cumprimento de
nossas atribuições constitucionais.

Sala das Sessões, em                           de dezembro de 2009.

Deputado Duarte Nogueira


